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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados a Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 

 
1 – TAÇA DE PORTUGAL 
 
1.1 - TAÇA MASCULINA 
         1/2 Final – 4 Equipas 

- Jogo Nº 20 – Castelo Maia GC x SL Benfica – Dia 22/03/14 pelas 17H00 – Pav. Castelo Maia GC 
- Jogo Nº 21 – CA Madalena x AJ Fonte Bastardo – Dia 27/03/14 pelas 20h30 – Pav. Mun. Atlântico Madalena  

 
Final  
- Jogo Nº 22 – vencedor Jogo 21 x vencedor Jogo Nº 20 
   Dia 20.Abril.2014 

 
1.2 - TAÇA FEMININA 

1/2 Final – 4 Equipas 
- Jogo Nº 122 – GDC Gueifães x Col Rosário – Dia 15/03/14 pelas 18H00 – Pav. Mun. Gueifães  
- Jogo Nº 123 – CD Ribeirense x Boavista FC - Dia 15/03/14 pelas 19H00 – Pav. Esc. Ponta da Ilha - Piedade 

 
Final  
- Jogo Nº 124 – vencedor 123 x vencedor 122  
   Dia 13.Abril.2014  

 
2– DECISÕES DA DIRECÇÃO  
 
2.1 – Jogo n.º 239 – C.D. Ribeirense x S.C.Braga (Camp. Nac. Sen.Fem. I Div.) 

De acordo com o estipulado no Artº 19 “Faltas de Comparência”, do Regulamento de Provas da 
FPV, averbar Falta de Comparência e multa de 500.00€ ao S.C. Braga 

             
2.2 – Jogo n.º 943 – C.V. Oeiras x A.A. S. Mamede (Camp. Nac. Jun. Masc.) 

De acordo com o estipulado no Artº 19 “Faltas de Comparência”, do Regulamento de Provas da 
FPV, averbar Falta de Comparência e multa de 50.00€ à A.A. S. Mamede. 

 
3 – DECISÕES DA DISCIPLINA  
 
3.1 – Jogo n.º 335 – CV Oeiras x CV Lisboa (Camp. Nac. Sen. Masc. II Div.) 

Punir o atleta do CV Lisboa, André Mariz Mata (Lic. nº 83645), pela prática da infracção disciplinar 
prevista no Artº 20º nas alíneas b), c) e e) do Regulamento de Disciplina da FPV, tendo em 
consideração a circunstância agravante prevista no Artº 18º nº 3, alínea n),do referido 
Regulamento, com a pena de 2 jogos de suspensão de actividade. 

 
3.2 – Jogo n.º 353 – Ala Nun’Alvares de Gondomar x CD Fiães (Camp. Nac. Sen. Masc. II Div.) 

Punir o atleta do CD Fiães, Bartolo Pereira (Lic. nº 43060), pela prática da infracção disciplinar 
prevista no Artº 20º alínea a), do Regulamento de Disciplina da FPV, com pena de Advertência. 

 
3.3 – Jogo n.º 546 – Moura VC x CA Penafirme (Camp. Nac. Sen. Fem. III Div.) 

Arquivar o processo  
 
3.4 – Jogo n.º 608 – CR Piedense x Lousã VC (Camp. Nac. Sen. Masc. III Div.) 

Punir a atleta do CR Piedense, Carla Marise Barbosa (Lic. nº 80712), pela prática da infracção 
disciplinar prevista no Artº 20º alínea a), do Regulamento de Disciplina da FPV, com pena de 
Advertência. 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 
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Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 07 de Março de 2014 


